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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  65/2026  de  24/04/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  23.620,00  (vinte  e 
três  mil  seiscentos  e  vinte  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  893/2025  de 
31/12/2025.

Suplementação Font Descrição
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE VIAÇÃO
08.002.26.782.0007.2.116. Manutenção de Estradas e Pontes

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

670,00180 - 3.3.71.70.00.00 1000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
09.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.001.10.301.0008.2.021. Manutenção dos Serviços  de Atenção Básica

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2.950,00219 - 3.3.90.32.00.00 303

15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE
15.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
15.002.27.812.0011.2.121. Manutenção e Apoio as Atividades Desportivas

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00589 - 3.3.90.39.00.00 1000

Total Suplementação: 23.620,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução Font Descrição
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE VIAÇÃO
08.002.26.782.0007.2.116. Manutenção de Estradas e Pontes

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

670,00184 - 3.3.90.39.00.00 1000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
09.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.001.10.301.0008.2.021. Manutenção dos Serviços  de Atenção Básica

MATERIAL DE CONSUMO 2.950,00215 - 3.3.90.30.00.00 303
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15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE
15.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
15.002.27.812.0011.2.121. Manutenção e Apoio as Atividades Desportivas

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00587 - 3.3.90.33.00.00 1000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00590 - 4.4.90.52.00.00 1000

Total Redução: 23.620,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   24  de  abril  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  66/2026  de  24/04/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  25.000,00  (vinte  e 
cinco  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  893/2025  de 
31/12/2025.

Suplementação Font Descrição
15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE
15.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
15.002.27.812.0011.2.121. Manutenção e Apoio as Atividades Desportivas

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

25.000,00589 - 3.3.90.39.00.00 1000

Total Suplementação: 25.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução Font Descrição
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE  PATRIMÔNIO
06.003.04.122.0002.2.106. Atividades do Departamento de Patrimônio

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

5.000,0084 - 3.1.90.11.00.00 1000

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.000,0085 - 3.1.90.13.00.00 1000
06.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESTOQUE
06.005.04.122.0002.2.112. Atividades de Controle do Estoque Municipal

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

12.000,0098 - 3.1.90.11.00.00 1000

15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE
15.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
15.001.27.122.0002.2.037. Gestão da  Secretaria de Esportes

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

1.000,00575 - 3.1.90.94.00.00 1000

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00578 - 3.3.90.33.00.00 1000

Total Redução: 25.000,00
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   24  de  abril  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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